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Lei no 5.905 deJl_ de §LAI0 _ de 20 Á__

Dispõe sobre a obnigatoriedade de manutenção de
urna brigada profissiomal, composta pon bornbeiros
civis, nos estabelecirerentos que rnenciona, e dá
outras providências. (*)

@ Prefefito MunicipaB de Teresiraa, EsÉado do pÊaad
Faço saber que o Plenrírio da Càmara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono aseguinte Lei:

Art' 10 Fica instituída, no âmbito do Município de Teresina, a obrigatoriedade demanutenção de equipes de brigada profissional, compósta(s) por bombeiro(si civil(is), násestabelecimentos que esta Lei menciona.

Art.2o os estaberecimentos a que se refere o art. i. são:

I - shopping center;
II - casa de shows e espetáculos;
III - hipermercado;
IV - grandes lojas de departamentos;
V - campus universiúrio;
vI - qualquer estabelecimento de reunião pública educacional ou eventos em áreapública ou privada que receba grande co_ncentração de p"rrour, em número acima de 1.000 (hummil) ou com circulação média de 1.500 (hum mii . quirí"rrtus) pessoas por dia; evII - demais ediÍicações ou plantas ôuja ocupação ou uso exija a presença debombeiro civil, conforme Legisiação Esfadual de 

"Proteção 
contra Incêndios do corpo deBombeiros da Polícia Militar do Estado do piauí.

§ 10 para fins do disposto nesta Lei, considera_se:

I - shopping center: empreendimento empresariai, com reunião de lojas comerciais,restaurantes, cinemas, em um só conjunto arquitetônióo;
II - casa de shows e espetáculos: empreendimento destinado à realização de showsartísticos e/ou apresentação de peçai teatrais e de reuniões públicas, em local cuja capacidade delotação seja igual ou superior a 500 (quiúentag p.rroàr;-
III - hipermgrcado: supermercado grande, que, além dos produtos tradicionais, vendaoutros produtos como eietrodomésticos e roupas;
IV - campus universitário: conjunto de faculdades e/ou escolas para espec ialização

ry"-q::i",?l 
e científic4 instalado em imóvel com area superior a 3.000m, (três mil metrosquaoraoos.).

§ 2o No caso de hipermercados ou de outro estabelecimento mencionado nesta Leique seja associado a um shopping center, a unidade d.e corabate a incêndio poderá çe.r única,
atendendo o shopping center e o estabelecimento associado.
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Prefeitura MuniciPal de Teresina

Art. 3o Cada brigada profissional deverá ser estruttuada do seguinte modo:

I-recursodepessoal:aequipedebombeirocivilcontratadadeveráatenderaos
termos da legisração estaduàl vigente 

" 
iü[ àoõõresúi ã, 

"r'r 
ro.ais onde haja frequência de

pessoas do sexo feminino, pelo menos "* à"rruro du eq,,ipe deverá ser do sexo feminino;

Pvrovee - 
l*U,", ;t,l$UlJ:-;31"":-vas e ações de resgate em locais de difícil acesso

inerente aos riscos de cada planta; e . - rs de suporte básico cle vida, incluindo
b) kit completo de primeiros socorros para açoe

o desfibrilador nos casos em que a let exqa'

A,rt. 4o No caso de descumprimento aos termos desta Lei, o estabelecimento estará

sujeito a multa ," ;;i";-ãe R$ 5.000,ãÜ ô't;;;;il;{iltatualizado anualmente com base no

Índice Geral de preços - Mercado-Icp-ü;;á* ,,ru fatta, em outro índice cre referência'

.art. 5o Esta Lei entra em vigor no ptazode 180 (cento e oitenta) dias' contados da

data de sua Publicação'

.Art.6n Revogam-se as disposições em contrário'

Gabinete do prefeito Municipar de Teresina (PI), de 1 1 de maio de 2023 '

e três.

Esta Lei foi sancionada e numerada aos onze dias Oo\nes de maio do ano de dois mil e vinte

'{W'*^aMouR'ÀLIRA
GI.AYDSTOU TVIICgffi

Secretário Municipai de Governo' em exercício

(*)LeideautoriadoVereadorLeonardoEulálio,emcumprimentoàLeiMunicipalno
4.22112012.
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